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PODER EXECUTIVO

LEGISLAÇÃO E ATOS NORMATIVOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO
SELETIVO  SIMPLIFICADO  REGIDO  PELO  EDITAL  Nº.
001/2026  PARA  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  DE
PROFISSIONAIS  DO  MAGISTÉRIO  DA  REDE  PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ, Estado do
Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em
conformidade com o Edital de Abertura do Processo Seletivo
Simplificado nº 001/2026 e respectivas retificações, de 09 de
fevereiro de 2026,
 
HOMOLOGA
 
O Resultado Final, após a fase recursal, do Processo Seletivo
Simplificado nº 001/2026, destinado à contratação temporária
de profissionais do magistério para atender às necessidades
da Rede Pública Municipal de Ensino de Primeira Cruz/MA,
para  que  produza  os  efeitos  legais  conforme  relação  de
aprovados constante no Anexo Único.
 
O  processo  seletivo  foi  conduzido  em  observância  aos
princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade  e  eficiência,  tendo  sido  concluídas  todas  as
etapas  previstas  em  edital,  não  havendo  pendências
administrativas que impeçam a presente homologação.
O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado é de
01 (um) ano,  a  contar  da publicação da homologação do
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério da Administração Municipal.

 
Os candidatos classificados serão convocados conforme a
necessidade  e  conveniência  da  Prefeitura  Municipal  de
Primeira  Cruz/MA  e  em  estrita  observância  da  ordem
classificatória regionalizada por Polo de Atuação (Sede, Zona
de Praia e Zona Rural) mediante Edital de Convocação a ser
publicado no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico
oficial da Prefeitura.
 
O Edital de Resultado Final estará disponível no mural da
Secretaria  Municipal  de  Educação  –  SEMED,  situada  na
Travessa  Pio  XII,  s/n,  Centro,  CEP  65190-000,  Primeira
Cruz/MA,  bem  como  no  endereço  eletrônico  do  Instituto
Social  da  Cidadania  Juscelino  Kubitschek  –  IJK,  no  sítio
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal e no Diário Oficial do
Município.
 
A presente homologação produz efeitos legais  a  partir  da
data de sua publicação.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRIMEIRA
C R U Z / M A ,  0 2  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 6 ,  2 0 5 º  D A
INDEPENDÊNCIA  E  138º  DA  REPÚBLICA.
 

GUILHERME CARNEIRO AGUIAR
Prefeito do Município de Primeira Cruz/MA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2026 

 

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO 

SELETIVO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL Nº 001/2026 

PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

À CONTRATAÇÃO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Município, CONVOCA os aprovados e classificados 

para o cargo de Professor do Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2026, cuja homologação do 

resultado final foi publicada no Diário Oficial do Município em 02 de março de 2026. 

Esta convocação observa os dispostos no Edital de Abertura n.º 001/2026, publicado em 

09 de fevereiro de 2026; no Edital de Homologação do Resultado Final publicado em 02 de março 

de 2026. Observa, ainda, a Lei Municipal n.º 198/2023, que dispõe sobre a contratação de pessoal 

por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Os candidatos convocados deverão comparecer à Secretaria Municipal de Educação – 

SEMED, situada na Travessa Pio XII, s/n, Centro, CEP 65190-000, Primeira Cruz/MA, no período 

de 02 a 03 de março de 2026, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h, para apresentação 

da documentação e das declarações exigidas, observada a Listagem de Convocados constante do 

Anexo III deste Edital. 

Para contratação o candidato deverá satisfazer todas as condições constantes no item 

3.1, do Edital nº 001/2026. 

A documentação necessária para contratação encontra-se relacionada no Anexo I deste 

Edital, devendo ser apresentada em cópia, acompanhada dos respectivos originais ou cópias 

autenticadas. 

Nos termos do item 13.4 do Edital nº 001/2026, o candidato convocado deverá 

apresentar, obrigatoriamente, os originais de todos os documentos anexados no sistema no 

momento da inscrição, para fins de conferência e validação pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

A não apresentação de qualquer documento anteriormente enviado, a constatação de 

inconsistência, falsidade ou irregularidade nas informações prestadas, bem como o não 

comparecimento do candidato no período estabelecido com a documentação completa exigida no 

Anexo I deste edital, implicará na sua eliminação do certame, sendo convocado o candidato 

subsequente, observada a ordem de classificação do resultado final homologado. 
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Os candidatos que estejam no exercício de outro cargo, emprego ou função pública 

deverão comprovar a compatibilidade de horários, nos termos do art. 37, inciso XVI, da 

Constituição Federal do Brasil, devendo demonstrar disponibilidade para o exercício das 

atividades nos turnos de funcionamento das unidades escolares. 

O não atendimento à comprovação da compatibilidade de horários implicará em 

impedimento para fins de admissão, sem prejuízo dos demais procedimentos legais aplicáveis. 

Considerando a natureza regionalizada do certame, os candidatos ora convocados serão 

lotados estritamente nos Polos de Atuação (Sede, Zona de Praia ou Zona Rural) para os quais se 

inscreveram e foram classificados, conforme a Listagem de Convocados. 

A contratação será realizada em caráter temporário, nos termos da Lei Municipal nº 

198/2023. 

O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ/MA, 02 DE MARÇO DE 2026, 

205º DA INDEPENDÊNCIA E 138º DA REPÚBLICA. 

 

GUILHERME CARNEIRO AGUIAR 

Prefeito do Município de Primeira Cruz/MA 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

A documentação deverá ser apresentada, INTEGRALMENTE, na Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED, situada na Travessa Pio XII, s/n, Centro, CEP 65190-000, Primeira Cruz/MA, 

no período de 02 a 03 de março de 2026, em dias úteis, no horário das 08h às 12h e das 14h às 

17h. 

Os documentos deverão ser copiados em 01 (uma) via, estando acompanhados 

dos respectivos originais ou cópias autenticadas para efeito comprobatório no momento 

da entrega. 

Não serão aceitas documentações incompletas, rasuradas ou ilegíveis. 

1. 01 Fotografia 3x4 (recente). 

2. Comprovante da Conta Bancária do Banco do Brasil, conta corrente ou salário 

3. Cédula de identidade - RG. 

4. Cadastro de pessoa física - CPF. 

5. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição. 

6. Documento de inscrição no PIS ou PASEP. 

7. Certificado de reservista (se do sexo masculino). 

8. Comprovante de residência (conforme edital) recente. 

Em caso de imóvel alugado, preencher Declaração de Residência (modelo anexo). 

9. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

10. Certidão de nascimento ou casamento. 

11. Certidão de nascimento ou cédula de identidade dos dependentes, com o registro do 

cadastro de pessoa física - CPF obrigatório, para filhos menores de14 (quatorze) anos e/ou pais 

maiores de 70 (setenta) anos. 

12. Folha corrida expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde tenha residido o 

candidato nos últimos 5 (cinco) anos, que consiste nas seguintes Certidões Negativas: 

I. Certidão Judicial Criminal Negativa - 1º e 2 Graus, emitida pelo Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, disponível no site: https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao; 

 4 Segunda-Feira, 02 - Março - 2026 D.O. Poder Executivo  

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://transparencia.primeiracruz.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-120320261222

Documento assinado
digitalmente e com carimbo de

tempo.



 Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 
65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09

 

 

II. Certidão Judicial para Fins Eleitorais - 1º e 2 Graus, emitida pelo Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, disponível no site: https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao; 

III. Certidão Estadual Primeiro Grau Improbidade Administrativa, emitida pelo Tribunal 

de Justiça do Estado do Maranhão, disponível no site: 

https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-generatestate-certificate-form; 

IV. Certidão Judicial de Distribuição no Segundo Grau – Improbidade Administrativa, 

emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, disponível no site: 

https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-generate-state-certificate-form;  

V. Certidão Estadual – Primeiro Grau – Ações Penais, emitida pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Maranhão, disponível no site: https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-generate- 

statecertificate-form;  

VI. Certidão Estadual de Distribuição no Segundo Grau – Ações Penais, emitida pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, disponível no site: 

https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-generatestate-certificate-form;  

VII. Certidão de Antecedentes Criminais, emitida pela Perícia Oficial do Maranhão, 

disponível no site: https://antecedentes.ssp.ma.gov.br/;  

VIII. Certidão de Antecedentes Criminais, emitida pela Polícia Federal, disponível no site: 

https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/; 

13. Diploma de conclusão de curso superior na área específica, fornecido por instituição 

de ensino superior reconhecida pelo MEC e certificação para área específica, conforme solicitado 

em Edital de Abertura 001/2026. 

14. Declaração de Bens firmada pelo próprio nomeado (modelo anexo). 

15. Declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou não) proventos de Inatividade, 

União, Estado ou Município (modelo anexo). 

16. Declaração de Vínculos e Compatibilidade de Cargos Públicos, quando for o caso, ou 

sua negativa (modelo anexo). 

17. Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade 

incompatível com a investidura em cargo/emprego/função pública (modelo anexo); 

Em caso de possuir cargo público, anexar junto à declaração, comprovante do órgão de 

lotação, constando horário de entrada e saída e dias trabalhados. 
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ANEXO II 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

As declarações devem ser baixadas ou digitadas, com a remoção dos cabeçalhos 

da Prefeitura e do título do anexo, e assinadas pelos convocados. 

  

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 

Eu ___________________________________________________________, portador (a) do RG n.º _____________________ 

e CPF n.º ____________________________, declaro, para os devidos fins de comprovação de residência, 

sob as penas da Lei (art. 2º da Lei n.º 7.115/83), que sou residente e domiciliado à (rua, travessa, 

avenida e afins) _____________________________________________________________________, n.º ______, 

complemento ____________________________, bairro _____________________________________, CEP 

______________________, na cidade de _________________________________, Estado ________, conforme cópia de 

comprovante anexo. 

Declaro, ainda, estar ciente de que declaração falsa pode implicar sanção penal prevista no art. 

299, do Código Penal, in verbis: 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: 

reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 

anos, se o documento é particular.” 

 

Primeira Cruz (MA), ____ de ___________ de 2026. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Declarante 
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DECLARAÇÃO DE BENS 

 

 

Eu _______________________________________________________________________________________, portador (a) do 

RG n.º ________________________________ e CPF n.º _______________________________, declaro, para os devidos 

fins de direito que: 

(   ) Não possuo nenhum bem em meu nome. 

(   ) Possuo o (s) bem (ens) arrolado (s) abaixo: 

______________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________ 

 

Primeira Cruz (MA), ____ de ___________ de 2026. 

 

 

____________________________________________________ 

Declarante 
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DECLARAÇÃO DE INATIVIDADE 

 

Eu _____________________________________________________________________________________, portador (a) do 

RG n.º __________________________________ e CPF n.º _________________________________, declaro, para 

investidura no cargo de ________________________________________, do quadro da Secretaria Municipal de 

Educação que: 

(   ) Não percebo proventos de inatividade, seja pela União, pelos Estados ou pelos Municípios. 

(   ) Percebo proventos de inatividade na(s) seguinte(s) esfera(s): 

______________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________ 

Por ser verdade, assino a presente declaração, para fins de validade. 

 

Primeira Cruz (MA), ____ de ___________ de 2026. 

 

 

____________________________________________________ 

Declarante 
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DECLARAÇÃO DE VÍNCULOS E COMPATIBILIDADE DE CARGOS PÚBLICOS 

 

Eu __________________________________________________________________________________, portador (a) do RG 

n.º ________________________________ e CPF n.º ___________________________, declaro, para investidura no 

cargo de _________________________________________________________, do quadro da Secretaria Municipal de 

Educação, declaro, sob as penas da lei, para fins de investidura em cargo público e análise de 

acumulação de cargos: 

(Marque a opção que se aplica à sua situação) 

[    ] 1. NÃO EXERÇO OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA. Declaro que não exerço 

nenhum outro cargo, emprego ou função pública remunerada em órgãos ou entidades da 

Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, incluindo autarquias, fundações 

públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista. 

[    ] 2. EXERÇO OUTRO(S) CARGO(S), EMPREGO(S) OU FUNÇÃO(ÕES) PÚBLICA(S). Declaro 

que exerço o(s) seguinte(s) vínculo(s) público(s), conforme detalhado abaixo: 

VÍNCULO 1: 

Cargo/Emprego/Função: 

______________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________ 

Órgão/Entidade: 

______________________________________________________________________________________________________________ 

Esfera: (   ) Federal   (   ) Estadual   (   ) Municipal 

Carga Horária Semanal: ___________________________________________________________________ horas. 

Modalidade de Trabalho: (   ) Presencial   (   ) Híbrido   (   ) Remoto 

Município de Exercício: 

______________________________________________________________________________________________________________ 

Horário de Trabalho Detalhado: 

Segunda-feira: _____ às _____ 

Terça-feira: _____ às _____ 

Quarta-feira: _____ às _____ 

Quinta-feira: _____ às _____ 

Sexta-feira: _____ às _____ 
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Sábado: _____ às _____ 

Domingo: _____ às _____ 

(Se houver um segundo vínculo, preencha os campos abaixo) 

VÍNCULO 2:  

Cargo/Emprego/Função: 

______________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________ 

Órgão/Entidade: 

______________________________________________________________________________________________________________ 

Esfera: (   ) Federal   (   ) Estadual   (   ) Municipal 

Carga Horária Semanal: _____________________________________________________________________horas. 

Modalidade de Trabalho: (   ) Presencial   (   ) Híbrido   (   ) Remoto 

Município de Exercício: 

______________________________________________________________________________________________________________ 

Horário de Trabalho Detalhado: 

Segunda-feira: _____ às _____ 

Terça-feira: _____ às _____ 

Quarta-feira: _____ às _____ 

Quinta-feira: _____ às _____ 

Sexta-feira: _____ às _____ 

Sábado: _____ às _____ 

Domingo: _____ às _____ 

CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

Declaro ter pleno conhecimento das normas constitucionais e legais sobre acumulação de cargos, 

em especial o art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, e a Emenda Constitucional n.º 

138/2025: 

ART.37 – CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro de qualquer natureza; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
n.º 138, de 2025); 
c) de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII – a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público; 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 
42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na 
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forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração. 

Estou ciente de que a compatibilidade de horários é requisito indispensável para a acumulação 

lícita de cargos e que a análise levará em conta a jornada detalhada acima, incluindo o tempo de 

deslocamento entre os locais de trabalho, se aplicável. 

Estou ciente, ainda, de que a prestação de informação falsa neste documento configura o 

crime de falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal, e ato de improbidade 

administrativa, nos termos da Lei n.º 8.429/1992, sujeitando-me às sanções penais, civis e 

administrativas cabíveis, incluindo a demissão do cargo público. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Primeira Cruz (MA), ____ de ___________ de 2026. 

 

 

________________________________________________ 

Declarante 
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DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADE INCOMPATÍVEL COM A INVESTIDURA 
EM CARGO PÚBLICO 

 

 

Eu, _____________________________________________________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº _________________________________ e CPF nº _________________________________, DECLARO, 

que não fui demitido(a), exonerado(a) a bem do serviço público, nem sofri qualquer penalidade 

disciplinar ou administrativa que seja incompatível com nova investidura em cargo, emprego ou 

função pública, no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que a prestação de informação falsa configura o crime de falsidade 

ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, além de sujeitar-me às sanções 

administrativas e civis cabíveis, inclusive a anulação da contratação, caso constatada a 

inveracidade das informações prestadas. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Primeira Cruz (MA), ____ de ___________ de 2026. 

 

 

_____________________________________________________ 

Declarante 
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ANEXO III – LISTAGEM DE CONVOCADOS 

SEDE 
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ZONA DE PRAIA 

 

POLO AREINHAS 
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POLO MAIRIZINHO 
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POLO CAMPO NOVO 
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POLO CAETÉ 
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POLO SANTO ANTONIO 
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POLO BOCA DO CAMPO 
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ZONA RURAL 

 

POLO ALGODÃO 
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POLO RONCA 
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POLO APARECIDA 
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POLO MACHADO II 

 

 

 

 

POLO ZÉ LINO 
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POLO BOM JESUS 
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POLO COCAL 
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POLO MATO GRANDE 
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POLO CASSÓ 
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Diário Oficial do Município
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Guilherme Carneiro Aguiar
Prefeito
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